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dispOe sobre a denominação de

,2;^ VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS.

flÇÇTò*""' A Câmara Municipal de Anchieta, Estado do

í^pirito Santo, no uso de suas atribuições legais, aprova e

o Chefe do Poder Executivo sanciona a seguinte:

Art. 1-- Fica denominada AVENIDA DÁZIO AL

MEIDA TEIXEIRA, o trecho da antiga Rodovia 101, compreendendo

da Ponte, até o entroncamento com a atual BR 101 em Jabaquara

neste Município.

Art. 29- As despesas decorrentes com o em

placamento da Avenida de que trata o art. 19, ficarão por con

ta da família do homenageado, como forma de notoriedade públi

ca.

Art. 39- Esta Lei entra em vigor na data

de sua publicação.

trario.

Sala das sessões, 27 de maio de 1992.

^  ̂ .. ^ BENEDITO MIRANDA

VEREADOR%

Art. 49- Revogam-se as disposições em con



CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA
ESTADO DO ESPlknO SANTO

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

PARECER N9

PROJETO DF, lei ^ 025/92

ASSUNTO: DISPOE SOBRE DENOMINAÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS.

SR. PRESIDENTE

Sou favorável ao presente projeto de Leis, nos

termos em que se encontra redigido, como aconselho aos demais membros,

que adotem e aprovem o parecer do seu relator.

SALA DAS SEÇÕES DE 24 / 06/ 198 92
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SR. PRESIDENTE
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CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA
ESTADO DO ESMkrrO SANTO

COMISSÃO DE legislação. JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

PARECER N9

PROJETO DE t ̂ t no 025/92

ASSUNTO- dispõe SOBRE DENOMINAÇÃO qe VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS.

SR. PRESIDENTE

Somos de parecer favorável ao presente Projeto, como

se encontra redigido, por ser o mesmo legal e constitucional. Acon

selho aos demais membros que adotem e aprovem o parecer do seu re

lator.

SALA DAS SEÇÕES DE. 24
/198

92

RELATOR

SR. PRESIDENTE

DENTE

AT

MEMBRO


